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45Ü2S-

LEI N" 3.745 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Lei Municipal n° 1.716, de 19 de maio de 2008

que cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse
Social - FHIS e institui o Conselho - Gestor do FHIS e dá

outras providências.

Alei Fernandes, prefeito municipal de Sorriso, estado de Mato Grosso, faço
saber que a Câmara Municipal de Soniso aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1“ O artigo 3° da Lei Municipal n° 1.716, de 19 de maio de 2008, passa a
vigorar acrescido dos seguintes incisos:

Art. 3

(....)
recursos oriundos do FETHAB - Fundo Estadual de Transporte eVII

Habitação;
VIII - recursos oriundos de TAC - Termo de Ajustamento de Conduta;

IX - financiamentos junto a instituições de crédito que estejam inseridas nos

programas habitacionais, Municipal, Estadual e Federal;
X - recursos oriundos de leilões de terrenos, do Poder Público Municipal, em

conformidade a lei de doação;

XI - recursos advindos da venda de todo e qualquer bem que tenha sido
destinado à fonnação do fundo;

XII - recebimentos de prestações decorrentes de financiamentos de programas
habitacionais;

Art. 2“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 02 de setembro de 2025.
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